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LEI COMPLEMENTAR N" 119 / 2019

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar a destinação e
firwlidade de veículos e trator, doravante ser utilizado na área
da Secretaria Municipal de Agricultura, Administração e Obras
e Serviços em razão de relevante interesse público e da outras
providendas".

Francisco Pinto de Souza, Prefeito Municipal de laras.
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, Faz Saber que a
Câmara Municipal, Aprovou e de Sanciona e Promulga a seguinte Lei
Municipal;

Art. 1®. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a alterar
a destinação e a finalidade do Veiculo VW/Gol 1.0, ano 2010, Placa DBS 1397,
Chassi 9BWAA05U1AT231993, para doravante ser utilizado na área da
Secretaria Mun. de Administração, do Veículo VW/Gol 1.0, ano 2008, Placa DBS
1394, Chassi 9BWCA05W58P102331, para doravante ser utilizado na área da
Secretaria Mun. de Agricultura e um Trator New Holland, modelo 5030, série
KA361, ano de fabricação 1996, chassi 259263, para doravante ser utilizado na
área da Secretaria de Serviços Públicos, Estrada de Rodagem e Obras e Serviços,
conforme tabela abaixo, em razão de relevante interesse público, correndo todas
as despesas por conta de seus setores, tendo em vista o aumento expressivo da
demanda no município.

Origem; Secretaria Municipal de Saúde Destino

Veiculo VW/Gol, ano 2010 1.0, Placa
DBS 1397, Chassi
9BWAA05U1AT231993

Secretaria Municipal de Administração

Veiculo VW/Gol, ano 2008 1.0, Placa
DBS 1394, Chassi
9BWCA05W58P102331

Secretaria Municipal de Agricultura pF

Origem: Secretaria Municipal de
Agricultura

Destino

Trator New Holland, modelo 5030, série
KA361, ano de fabricação 1996, chassi
259263

Secretaria Municipal de Serviços
Públicos, Estrada de Rodagem e Obras e
Serviços
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Art. 2®. As Despesas decorrentes da execução da presente Lei
Complementar, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, do
orçamento vigente, suplementadas se necessárias.

de sua publicação.
Art. 3®. A presente Lei Complementar entrara em vigor na data

Registre-se e Pnblique-se.

Pref. Man. de laras, 26 de junho de 2019.

Pr^eito M'
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